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D-NTO DE AllllllllTRAÇio 

f/)u/eitu.ta. JJl.un.ielpal de dl:.ld.lL 

DBCRE'.l'O 1111 2.491. DB 16 DB OUTUBRO DB 1.992. 

Declara Hóspedes Oficiais do Mu 

nicípio de Assis. 

ROMBO JOSg BOLPARillI, Prefeito do Município de Assis, 

no uso de suas atribuições legais e, 

considerando que no dia 16 de outubro de 1.992,Assis 

será honrada com a visita do Excelentíssimo Senhor C.L. Dr. Jair 

de Alencar Governador do Distrito L. 12, residente na cidade de 

Mundo Novo - M.S., e sua Digníssima Esposa, Sra. Yara Marina Bi

calho de Alencar. 

considerando que a Comunidade Assisense rejubila-se 

com as ilustres presenças, 

D B C R B 'l' A: 

Artigo 111 - Ficam declarados Hóspedes Oficiais do Município de 

Assis, o Dr. Jair de Alencar e sua Esposa Sra. Yara 

Marina Bicalho de Alencar. 

Artigo 211 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação. 

Artigo 311 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de outubro de 1.991 • 
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B �;�pm JUR1DICOS 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos, em 16 d:· tubro de 1.992. 
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